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MENSAGEM/261

                                                                               Rio Grande, 16 de setembro de 2024

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que encaminhamos a essa Colenda Casa
Legislativa o incluso Projeto de Lei nº 061 que REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 9.220, DE 13
DE SETEMBRO DE 2024 QUE “DÁ A DENOMINAÇÃO DE GILBERTO MACHADO DE
PINHO  A  ESCOLA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL  DO  POVO  NOVO,  NO
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE”.

Justificamos o presente Projeto de Lei considerando que o Executivo Municipal havia
encaminhado  anteriormente  ao  Legislativo  os  Projetos  de  Lei  058 que  “Denomina de  Gilberto
Machado de Pinho uma via pública no Município do Rio Grande e  059 que  Dá denominação de
Gilberto Machado de Pinho a uma EMEF no Povo Novo.

Ocorre que, o parágrafo único do Art. 2º da Lei Municipal n° 6.010, de 29 de outubro de
2004, não permite que a mesma pessoa seja homenageado mais de uma vez.

Em contato com a família do homenageado ficou decidido pela denominação de rua,
porém, essa Egrégia Casa Legislativa já havia aprovado o PLE 059.

Por  esse  motivo,  justificamos  o  envio  do  PLE  061,  para  que  seja  revogada  a  Lei
Municipal n° 9.220 e que seja aprovado o PLE 058, com a referida denominação de rua.

Sendo o que tínhamos para o momento, firmamo-nos.

Respeitosamente,

FÁBIO DE OLIVEIRA BRANCO
Prefeito Municipal

À Sua Excelência 
Ver. GIOVANI BASTOS MORALLES
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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PROJETO DE LEI  N° 061 DE 16 DE SETEMBRO DE 2024

REVOGA A LEI MUNICIPAL N°
9.220, DE 13 DE SETEMBRO DE
2024  QUE  “DÁ  A
DENOMINAÇÃO DE GILBERTO
MACHADO  DE  PINHO  A
ESCOLA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO  INFANTIL  DO
POVO  NOVO,  NO  MUNICÍPIO
DO RIO GRANDE”.

O  PREFEITO MUNICIPAL  DO  RIO  GRANDE,  usando  das  atribuições  que  lhe
confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal n° 9.220, de 13 de setembro de 2024.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
           

Rio Grande, 16 de setembro de 2024

FÁBIO DE OLIVEIRA BRANCO
Prefeito Municipal

cc.:/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Publicação
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